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LEI N'2 l 204, DE 18 DE NOVEMBRO DE 1 965 .-

Autoriza abertura de concorrência pÚblica 
para construção de pr�dio destinado ao 
Mercado PÚblico da Vila Xavier.-

O PREFEITO DO MUNICtPIO DE ASSIS: 
Faço saber que a c:màra Muniat pal decreta e eu sancio

no a segu1.nte lei: 
Artigo 1a - Fica a Prefeitura Municipal autorizada a abrir concor

rência pÚblica para a construção de prédio espec1almen 
te destinado ao Mercado Público da Vila Xavier. 

Artigo 2a - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação,r� 
vogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Assis, em 18 de vembro de l 965.-
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Publicada no Departamento de Administração da Prefeitura, em 
18 de nov·embro de 1 965. -
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